
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
EXECUTIVO 
 
 
Ementa:
 
Ofício GP n° 329/2024 - Informa que, tendo transcorrido o prazo para promulgação da Lei
decretada por esta Casa, originária do Projeto de Lei nº 17, de 2024, de autoria do Vereador
Rutinaldo da Silva Bastos, que "Dispõe sobre a concessão de transporte gratuito em ônibus
municipal para mulheres grávidas em situação de vulnerabilidade social, e dá outras
providências”, caberá a esta Presidência, em conformidade com o que estabelece o artigo
34, § 6º, da Lei Orgânica, promulgá-la com o nº 4.746, de 1º de julho de 2024.
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

1589/2024 1596/2024 28/06/2024 15:34:28 28/06/2024 15:34:28

Tipo Número

EXPEDIENTE DO PREFEITO 239/2024

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 310033003200360033003A004300, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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